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LEI ORDINÁRIA N^ 2.155, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre o denominação de creche pública, e dá

outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocantins, no uso de
suas atribuições legais Aprova o seguinte Projeto de Lei, e o Prefeito Municipal de
Gurupi sanciona a presente Lei:

Art. l9 - Fica denominada a Creche localizada na Avenida Santos
Dumont com Rua 14 Qd. Av-2, Setor Aeroporto III de Gurupi-TO, de "Creche
Raimunda Regino de Lima".

Art. 2- - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 26
dias do mês de fevereiro de 2014.

Prefeito Municipal


